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LEI N'710/ll
DATA:21109/11

SÚVruU: Autoriza o Executivo Municipal firmar
convênio com a Companhia Habitacional do

Paraná, conceder isenção de impostos e dá

outras providências.

AMIN JOSE HAI\N CHE, Prefeito do Município de

que lhe são conferidas por lei,Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribui

F'AZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promu

LEI:

Art. lo - Fica o Executivo Municipal autorizàdo a firmar

convênio com a Companhia de Habitação di Paraná - COHAPAR, para viabilizar a

construção de unidades habitacionais.

Art, 2o- Fica concedida a isenção do Imposto Predial e

Territorial Urbano - I.P.T.U, dos imóveis de propriedade a Companhia de Habitação do

Paraná - COHAPAR, inscritos sob as matrículas no 7.615 e7.645, respectivamente, do lo e

2o Oficio, até que ocorra a construção e comercializaçáo das unidades habitacionais;
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Áit.'sr: Éi-ciõ Éõo'eiÉiéiuiiio Municipal, autorizado a

conceder isenção do lmposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - I'T'B'I', incidente sobre a

primeira transferência feita pela COHAPAR ao beneficiário titular de imóvel oriundo do

parcelamento das áreas citadas no artigo anterior;

ArÍ.4"-FicaoPoderExecutivoMunicipal,autorizadoa

conceder isenção do tmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - I'S'S'Q'N'' incidente

sobre as operações relativas à construção de unidades habitacionais nas áreas citadas nos

artigos anteriores.

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário'

Gabinete do Prefeito,2l de setembro de 20ll'
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